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Regimento Interno 
Regime de Tramitação Prazo para Deliberação na Comissão (art. 80) Prazo para Relatoria (art. 82) Prazo de Vista (art. 86) 

Ordinária 15 dias 10 dias 03 dias 
Prioridade 10 dias 05 dias - 
Urgência 05 dias 02 dias 02 dias 

 

PAUTA DA 40ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA DAS COMISSÕES DE SEGURIDADE 

SOCIAL E SAÚDE; DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA; DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO 
E SERVIÇO PÚBLICO; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. 

        

DATA: 06/08/2020 HORA:          

LOCAL: SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR / PLENÁRIO         

I - Leitura, discussão e votação da Ata da reunião anterior. 
Nada consta 
 
II – Expediente: 

Nada consta  
 
III - Ordem do Dia 
 
a) Leitura, discussão e votação de requerimentos e relatórios em geral: 
Nada consta  
 
b) Discussão e votação de proposições e pareceres, sujeitos à aprovação do 
Plenário: 
 
1. Emendas de Plenário ao Projeto de Lei n.º 154/2020, de autoria do Deputado Audic  
Mota, Dispõe sobre a permanência de acompanhantes a pacientes com Transtorno do 

Espectro Autista - TEA, nas Unidades de Terapia Intensiva (UTI) dos hospitais, Unidades de 
Pronto - Atendimento (UPA), maternidades, e demais instituições hospitalares de 
atendimento à diagnosticados com Covid-19 nas redes pública e privada do estado do 
Ceará.(Deliberado na 37º Reunião Extraordinária Conjunta das Comissões de 
Orçamento, Finanças e Tributação; de Trabalho, Administração e Serviço Público; de 
Seguridade Social e Saúde; e de Direitos Humanos e Cidadania em 05.08.2020). 

 
Emenda Modificativa de Plenário n.º 01/2020, de autoria do Deputado 
Renato Roseno 
“Modifica dispositivo ao Projeto de Lei n.º 154/2020, na forma que indica.” 
 
Relator: Deputada Augusta Brito 
Parecer: Favorável 
 

 
 

 

 


